
HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÕES EDITAL 195/2025

 
A DIREÇÃO-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO)/CAMPUS JI-PARANÁ, nomeada pela Portaria nº 1145/REIT -
CGAB/IFRO (SEI nº 1966256), de 15 de junho de 2023, publicada no Diário Oficia da União (DOU) nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no art. 177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de 29
de dezembro de 2015, e suas alterações; considerando a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 253, de 30 de dezembro de 2008, Seção 1, págs. 1-3, e suas
atualizações; considerando as disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis, em especial o
disposto na Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, na Resolução nº 5/Consup/IFRO, de 20 de janeiro de
2017, na Resolução nº 24/REIT - CONSUP/IFRO, de 9 de abril de 2020, na Resolução nº 42/REIT -
CONSUP/IFRO, de 26 de julho de 2025, e na Portaria nº 71/REIT - CGAB/IFRO (SEI nº 0807154), de 9
de janeiro de 2020, TORNA PÚBLICA a Homologação das Inscrições do Edital nº 195/2025/JIPA -
CGAB/IFRO, de 08 de dezembro de 2025 que trata da seleção de Professor Regente/Conteudista para
atuação no Programa Planeja + IFRO, conforme disposições a seguir.

 

1. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Professor Regente/Conteudista - Trilha: Desenvolvimento de Liderança

Caren Stela Máximo Batista
 

Professor Regente/Conteudista - Trilha: Gestão de Processos

Elinelson Pinheiro de Souza
Marcos Augusto Oliveira Sales
Moacir José Rossetti Junior

 

Professor Regente/Conteudista - Trilha: Planejamento Institucional

Adriana do Socorro Monteiro Bastos
Artur Virgílio Simpson Martins
Everton Luiz Candido Luiz
Francisco Iranylson Gomes de Brito
Quezia da Silva Rosa

 

Professor Regente/Conteudista - Trilha: Gestão Orçamentária na Rede Federal de Educação

Everton Pereira de Pontes
Elisandro de Moura Martins
Gean Batista de Lima
Jorgiely Andrea Nogueira Batista

2. INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS

Professor
Regente/Conteudista - Trilha:

Desenvolvimento de
Liderança

Motivo

Bruno Silva de Moraes Gomes
Não comprova possuir formação superior em Administração, Gestão Pública
ou Gestão de Recursos Humanos, conforme requisito mínimo estabelecido no
Anexo I do Edital.

Jefferson Igor Duarte Silva
Não comprova possuir formação superior em Administração, Gestão Pública
ou Gestão de Recursos Humanos, conforme requisito mínimo estabelecido no
Anexo I do Edital.

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12513.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2017/8864-resolucao-n-05-consup-ifro-de-20-de-janeiro-de-2017
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2020/9846-resolucao-n-24-consup-ifro-de-09-de-abril-de-2020
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2025/16979-resolucao-n-42-reit-consup-ifro-de-26-de-julho-de-2025


Professor
Regente/Conteudista - Trilha:

Planejamento Institucional
Motivo

Marcus Vinicius Dantas de
Assunção

Não comprova possuir formação superior em Administração, Gestão Pública
ou Ciências Contábeis, conforme requisito mínimo estabelecido no Anexo I
do Edital.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O prazo para interposição de recursos será de 23 a 25 de dezembro de 2025, conforme as
diretrizes estabelecidas no Item 10 do Edital nº 195/2025/JIPA – CGAB/IFRO e suas alterações.

 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
22/12/2025, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2883451
e o código CRC D20DC4F2.

 

Referência: Processo nº 23243.014591/2025-10 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2883451

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

